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2.8 — Autorizar a atualização de contratos de seguros e de arrenda-
mento sempre que resulte de imposição legal;

2.9 — Autorizar a alienação de bens móveis e o abate dos mesmos 
nos termos do Decreto -Lei n.º 307/94, de 21 de dezembro, com parecer 
prévio da Unidade de Aprovisionamento;

2.10 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos 
termos da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o pro-
cessamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custos, antecipadas 
ou não;

2.11 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos conjugados dos artigos 20.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, desde que devidamente fundamentada;

2.12 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros, 
precedido de parecer prévio do Gabinete Jurídico e do Cidadão, e da 
recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes com 
intervenção de terceiros até ao limite de € 20.000,00;

2.13 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

2.14 — Autorizar o pagamento do subsídio de lavagem de viaturas;
2.15 — Autorizar reembolsos a utentes e comparticipações advenien-

tes de despachos ministeriais.
3 — No domínio de outras competências:
3.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento ao público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

3.2 — Outorgar protocolos visando a realização de estágios pro-
fissionais ou académicos no ACES, desde que a entidade beneficiária 
disponha de protocolo -base celebrado nesta área com a Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P. e que da celebração do protocolo com 
o ACES não decorram encargos financeiros;

3.3 — Autorizar a condução de viaturas oficiais aos trabalhadores, 
sendo esta autorização conferida caso a caso mediante adequada funda-
mentação, nos termos previstos nos n.os 1 e 2 do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro, e de acordo com as regras definidas no Regula-
mento Interno de Uso de Veículos, aprovado pelo Conselho Diretivo 
desta ARS.

A presente deliberação produz efeitos desde 4 de fevereiro de 2016, 
e no caso do Vice -Presidente desde 16 de maio de 2016, ficando por 
este meio ratificados todos os atos que no âmbito destas competências 
tenham sido praticados.

8/02/2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

310290867 

 Despacho (extrato) n.º 2407/2017
No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro de 2012, e pelo n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 
de janeiro, e em conformidade com o disposto nos artigos 44.º, 46.º e 
47.º do Código do Procedimento Administrativo, o Presidente do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. por 
despacho datado de 21/12/2016 delibera delegar, com possibilidade de 
subdelegação, no seu Vice -Presidente e em cada um dos seus Vogais os 
poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito das competências de orientação e gestão geral do 
instituto:

1.1 — Solicitar pareceres ao órgão de fiscalização da instituição;
2 — No âmbito das competências de gestão dos recursos humanos:
2.1 — Executar o plano de gestão previsional de pessoal, bem como 

o correspondente plano de formação, e afetar o pessoal às diversas 
unidades orgânicas em função dos objetivos e prioridades fixados no 
plano de atividades;

2.2 — Justificar ou injustificar faltas;
2.3 — Autorizar o gozo de férias e aprovar o respetivo plano anual;
2.4 — Definir e aprovar os horários de trabalho do pessoal, observados 

os condicionalismos legais;
2.5 — Fixar os horários de trabalho específicos e autorizar os respe-

tivos pedidos, nos termos da lei;
2.6 — Organizar o trabalho por turnos, sempre que o período de 

funcionamento ultrapasse os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho, nos termos da lei e das respetivas carreiras, quando tenham 
um regime específico nesta matéria;

2.7 — Autorizar a acumulação de atividades ou funções, públicas ou 
privadas, nos termos da lei e dos regulamentos, e verificar da inexistên-
cia de situações de acumulação de funções não autorizadas, bem como 
fiscalizar, em geral, a estrita observância das garantias de imparcialidade 
no desempenho de funções públicas;

2.8 — Homologar as avaliações de desempenho no âmbito do SIA-
DAP, nos termos da lei;

2.9 — Homologar as avaliações de desempenho dos grupos profis-
sionais não abrangidos pelo SIADAP, nos termos da lei.

3 — Ainda no âmbito da gestão dos recursos humanos:
3.1 — Autorizar, nos termos da lei, o recrutamento para constituição 

de vínculo de emprego público;
3.2 — Autorizar, nos termos da lei, a denúncia e a cessação dos con-

tratos de trabalho em funções públicas celebrados a termo resolutivo;
3.3 — Homologar listas de ordenação final no âmbito de procedi-

mentos concursais;
3.4 — Homologar a conclusão do período experimental na sequência 

de procedimento concursal;
3.5 — Proceder à outorga de contratos de trabalho em funções públicas 

quando sejam da competência do Presidente;
3.6 — Autorizar a consolidação de mobilidade interna nos termos 

da lei;
3.7 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalha-

dores tenham direito nos termos da lei;
3.8 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congres-

sos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime 
de autoformação, ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional;

3.9 — Visar os boletins itinerários e autorizar o processamento das 
despesas resultantes das deslocações em serviço efetuadas;

3.10 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalha-
dores e, em geral, todos os atos respeitantes ao regime de segurança 
social dos trabalhadores em funções públicas, incluindo os referentes a 
acidentes de trabalho, procedendo à respetiva qualificação e autorizando 
o processamento das respetivas despesas até aos limites legalmente 
fixados;

3.11 — Mandar verificar e fiscalizar o estado de doença comprovada 
por certificado de incapacidade temporária, bem como mandar submeter 
os trabalhadores a junta médica;

4 — No domínio da gestão orçamental e realização de despesa:
4.1 — Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos, fixando 

os respetivos preços, até ao montante de € 20.000,00, bem como a alie-
nação de bens móveis e o abate dos mesmos nos termos do Decreto -Lei 
n.º 307/94, de 21 de dezembro;

4.2 — Autorizar a atualização de contratos de seguros e de arrenda-
mentos, sempre que resulte de imposição legal;

4.3 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos 
termos da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem assim como o 
processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas 
ou não;

4.4 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos da lei, desde que devidamente fundamentada;

4.5 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros 
ou da recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes 
com intervenção de terceiros até ao limite de € 20.000,00;

4.6 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

4.7 — Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente a 
todos os serviços, nomeadamente praticar todos os atos subsequentes 
às autorizações de despesa, e movimentar todas as contas, quer a cré-
dito, quer a débito, incluindo assinatura de cheques, em conjunto com 
outro membro do Conselho Diretivo, ou com um dirigente com poderes 
delegados ou subdelegados para o efeito, bem assim com outras ordens 
de pagamento e transferências necessárias à execução das decisões 
proferidas nos processos.

5 — No domínio de outras competências legalmente detidas:
5.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

5.2 — Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por parte 
dos trabalhadores, sendo aquela autorização conferida caso a caso, me-
diante adequada fundamentação, de acordo com o regime previsto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, e 
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Aviso n.º 2948/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de02 de fevereiro de 2017 e 

nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do 
ACT n.º 2/2009, torna -se público que:

Hugo Manuel de Azevedo Lourenço Lopes concluiu com sucesso o 
período experimental, na sequência da celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para desempenho de 
funções de Assistente da carreira especial médica — área de Medicina 
Geral e Familiar, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, 
em lugar do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., ACES Pinhal Litoral, reportando -se o seu início a 01 de 
agosto de 2016.

Maria João de Araújo Barbosa e Araújo Macedo concluiu com sucesso 
o período experimental, na sequência da celebração de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, para desempenho de 
funções de Assistente da carreira especial médica — área de Medicina 
Geral e Familiar, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, 
em lugar do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., ACES Pinhal Litoral, reportando -se o seu início a 01 de 
agosto de 2016.

8 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310257616 

 Aviso n.º 2949/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, nos termos 
conjugados do n.º 5 do artigo 262.º e dos n.os 3 e 6 do artigo 99.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, por despacho de Sua Exa. a Senhora 
Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público, datado 
de 30 -01 -2017, com a concordância de Sua Exa. o Senhor Secretário 
de Estado da Saúde, foi autorizada a consolidação da mobilidade 
intercarreiras das trabalhadoras Ana Sofia Oliveira da Cunha Ouri-
ves e Sara Marisa Esteves Salcedas Gomes, no mapa de pessoal da 
ARSC, I. P./ACES Cova da Beira, ficando integradas na 2.ª posição 
remuneratória da carreira e categoria de Assistente Técnica, com efeitos 
à data da presente publicação.

8 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310254002 

 Aviso n.º 2950/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 09 de fevereiro de 2017 e 

nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do 
ACT n.º 2/2009, torna -se público que:

Ângela Daniela Casais da Silva Almeida e Costa concluiu com sucesso 
o período experimental, na sequência da celebração de contrato de traba-

 Aviso n.º 2951/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 09 de fevereiro de 

2017 e nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a 
cláusula 20.ª do ACT n.º 2/2009, torna-se público que Bárbara Inês 
Carvalho Pessoa concluiu com sucesso o período experimental, 
na sequência da celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para desempenho de funções de 
Assistente da carreira especial médica — área de Medicina Geral e 
Familiar, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, em 
lugar do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., ACES Baixo Mondego, reportando-se o seu início a 
1 de outubro de 2015.

13 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310268851 

 Aviso n.º 2952/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 19 de janeiro de 2017 e 

de 2 de fevereiro e nos termos dos artigos 45.º e seguintes da LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º, 
do Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, torna-se público que 
Sandra Susana Ribeiro Melo Gonçalves e Margarida Maria de Noronha 
e Aguiar Macedo concluíram com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para desempenho de funções de enfermeira 
da carreira especial de Enfermagem, na posição remuneratória 1.ª, índice 
remuneratório 15 e, entre a 1.ª e a 2.ª e índice remuneratório entre o 15 e 
o 19, respetivamente, e em lugar do mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Dão Lafões, reportando-se o 
seu início a 1 de julho de 2016.

15 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310275639 

 Aviso n.º 2953/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 15 de fevereiro de 2017 e 

nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do 
ACT n.º 2/2009, torna -se público que:

Célia Maria Pinto Saraiva Oliva concluiu com sucesso o período 
experimental, na sequência da celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para desempenho de fun-
ções de Assistente da carreira especial médica — área de Medicina 
Geral e Familiar, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, 
em lugar do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., ACES Baixo Vouga, reportando -se o seu início a 01 de 
agosto de 2016.

17 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310284079 

lho em funções públicas por tempo indeterminado, para desempenho de 
funções de Assistente da carreira especial médica — área de Medicina 
Geral e Familiar, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, 
em lugar do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., ACES Baixo Vouga, reportando -se o seu início a 01 de 
agosto de 2016.

Lia Lopes da Rocha concluiu com sucesso o período experimen-
tal, na sequência da celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para desempenho de funções de 
Assistente da carreira especial médica — área de Medicina Geral e 
Familiar, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, em 
lugar do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., ACES Baixo Vouga, reportando -se o seu início a 01 
de agosto de 2016.

13 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310268835 

de acordo com as regras definidas no Regulamento Interno de Uso de 
Veículos, em uso na Instituição;

5.3 — Autorizar a passagem de certidões de documentos que não 
contenham matéria confidencial e quando não exista interesse direto 
do requerente;

5.4 — Apreciar e decidir sobre recursos cuja decisão seja da compe-
tência do Presidente.

A presente deliberação produz efeitos desde 4 de fevereiro de 2016 
para os Vogais, e para o Vice -Presidente produz efeitos a partir de 16 
de maio de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos que 
no âmbito destes poderes ora delegados tenham sido praticados pelos 
dirigentes.

8/02/2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

310290989 


